
 

 

PRECEDENTES 

 

Recurso Repetitivo 

 

Em repetitivo, STJ admite bloqueio do valor de multa em ação de 

improbidade por ofensa a princípios da administração 

 

Sob o rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça 

(STJ) estabeleceu que "é possível a inclusão do valor de eventual multa civil na 

medida de indisponibilidade de bens decretada na ação de improbidade 

administrativa, inclusive naquelas demandas ajuizadas com esteio na alegada prática 

de conduta prevista no artigo 11 da Lei 8.429/1992, tipificador da ofensa aos 

princípios nucleares administrativos". 

 

Por unanimidade, o colegiado acompanhou o relator do Tema 1.055, o desembargador convocado Manoel 

Erhardt. Ele observou que a jurisprudência das turmas de direito público do tribunal admite que o valor da multa 

civil seja considerado na indisponibilidade de bens decretada em ação de improbidade, sob o entendimento de 

que devem ser adotadas providências para assegurar o processo quanto a eventual condenação futura – o que 

engloba a sanção pecuniária. 

 

De acordo com o magistrado, essa concepção sobre a garantia fica clara no entendimento que se formou na 

corte acerca da solidariedade passiva na indisponibilidade de bens: se, por um lado, não é possível promover a 

totalidade do bloqueio sobre todos os réus, o que significaria um excesso de garantia, por outro lado, qualquer 

réu está sujeito a suportar integralmente a medida, mesmo havendo outros réus que não tenham sido afetados 

pela indisponibilidade. 
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"O objetivo é, tão logo detectada a plausibilidade da pretensão, que se tenha a garantia nos autos", afirmou. 

 

Bloqueio não exige enriquecimento ilícito ou lesão ao erário 

 

Manoel Erhardt destacou que a jurisprudência do STJ admite a decretação do bloqueio de bens nas ações 

relacionadas exclusivamente à violação de princípios éticos administrativos (artigo 11 da Lei de Improbidade 

Administrativa) – em que pode não ocorrer lesão aos cofres públicos nem proveito pessoal ilícito. 

 

O relator citou como exemplo situações de promoção pessoal de prefeito realizada com verbas de particulares 

ou mesmo lesão corporal praticada por agente público contra particular. 

 

Segundo ele, o valor da multa civil é passível de ser bloqueado, ainda que seja o único montante a gerar 

bloqueio nessas ações. Assim, mesmo não havendo prova de enriquecimento ilícito ou de lesão ao erário, é 

possível decretar a indisponibilidade de bens, considerando a hipótese de aplicação da multa civil como sanção 

autônoma – concluiu o magistrado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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COVID 

 

Alterações em trâmite de MPs durante a pandemia são validadas pelo STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) validou regras regimentais da Câmara dos Deputados e do Senado Federal 

que permitem que, durante o estado de calamidade pública decorrente da pandemia do coronavírus, Medidas 

Provisórias (MPs) sejam instruídas perante o plenário das Casas, ficando excepcionalmente autorizada a 

emissão de parecer por um deputado e um senador, em substituição à Comissão Mista. A decisão foi tomada, 

por maioria de votos, na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6751 e nas Arguições de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPFs) 661 e 663, na sessão virtual encerrada em 3/9. 

 

Ainda de acordo com a decisão, as emendas e os requerimentos de destaque em deliberação nos plenários 

das Casas legislativas por sessão remota podem ser apresentados à Mesa, na forma e no prazo definidos para 

funcionamento do Sistema de Deliberação Remota (SDR), sem prejuízo da possibilidade de regulamentação 

complementar desse procedimento legislativo regimental. 

 

Atos questionados 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/13092021-Em-repetitivo--STJ-admite-bloqueio-do-valor-de-multa-em-acao-de-improbidade-por-ofensa-a-principios-da-administ.aspx


Nas ações, foram analisados dispositivos do Ato Conjunto 1/2020, que dispôs sobre a tramitação de medidas 

provisórias durante a pandemia, e atos das Mesas Diretoras do Senado Federal (Ato da Comissão Diretora 

7/2020) e da Câmara dos Deputados (Resolução 14/2020) que determinaram a suspensão de deliberações de 

comissões na hipótese de acionamento do SDR. 

 

Decisão 

 

A maioria seguiu o voto do relator, ministro Alexandre de Moraes, que observou que, dadas as circunstâncias 

singulares em questão, a solução do Congresso Nacional concilia os interesses em causa. Segundo ele, a 

adequação a esse cenário é uma imposição do princípio da eficiência, que obriga o poder público ao exercício 

de suas competências de forma imparcial, neutra, transparente, participativa, eficaz, sem burocracia e sempre 

em busca da qualidade. 

 

Leia a notícia no site 

 

Lewandowski libera contratação de empréstimo de US$ 38 milhões para projeto de gestão 

fiscal da PB 

 

O ministro Ricardo Lewandowski, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu regra de portaria do 

Ministério da Economia e permitiu o prosseguimento de processo sobre a concessão de garantia da União à 

operação de crédito entre o Estado da Paraíba e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), destinada 

ao Projeto de Modernização da Gestão Fiscal estadual (Profisco II/PB). O ministro concedeu tutela provisória na 

Ação Cível Originária (ACO) 3521. 

 

Confiança legítima 

 

Na ação, o Estado da Paraíba explica que obteve da Secretaria do Tesouro Nacional manifestação técnica 

favorável, com nota "A" na avaliação de capacidade de pagamento do crédito, com prazo de validade de 270 

dias, contados a partir de 30/12/2020. Contudo, a Portaria ME 9.365, editada em agosto de 2021, em seu artigo 

3º, suspendeu temporariamente as análises da capacidade de pagamento, bem como as concessões de 

garantias da União a operações de crédito de interesse de estados, Distrito Federal ou municípios. 

 

No STF, o estado argumenta ter direito à obtenção da garantia da União para contratar a operação de crédito 

com o BID, no valor de cerca de US$ 38 milhões de dólares, não podendo a portaria suspender essa 

concessão no momento final da pactuação. Alega que o ato da União viola o princípio constitucional da 

proteção da confiança legítima, ao qual se submete toda a administração pública, e o postulado da segurança 

jurídica. 

 

Dever de colaboração 

 

Na avaliação do ministro, a plausibilidade jurídica do pedido está devidamente comprovada em razão da 

inobservância, pela União, dos princípios da proteção da confiança legítima e da lealdade federativa. Tais 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472722&ori=1


princípios, observou Lewandowski, se traduzem no dever de colaboração e cooperação entre o governo central 

e os governos locais, especialmente para conferir estabilidade e previsibilidade aos atos administrativos que os 

afetem reciprocamente. 

 

Crise financeira 

 

O perigo de dano, para o relator, também está evidenciado diante da fragilidade das finanças públicas de todos 

os entes federados pela crise sanitária, humanitária e econômica, causada pela pandemia da Covid-19. Diante 

disso, a seu ver, o acesso ao crédito objeto do contrato de financiamento é de extrema relevância para que o 

Estado da Paraíba possa executar os investimentos públicos regularmente pactuados. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Estadual nº 9.392, de 09 de setembro de 2021 - Dispõe sobre a reestruturação do quadro 

permanente de pessoal de apoio da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro e institui o seu plano de 

cargos, carreiras e salários. 

 

Lei Estadual nº 9.393, de 09 de setembro de 2021 - Estabelece, em razão de determinação do 

Supremo Tribunal federal, as regras gerais de reenquadramento dos servidores efetivos do quadro único de 

pessoal do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro atingidos pela ADI nº 3.782. 

 

Lei Estadual nº 9.395, de 09 de setembro de 2021 - Estabelece a Política Estadual de Proteção dos 

Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista. 

 

Lei Estadual nº 9.397, de 10 de setembro de 2021 - Altera a Lei Estadual nº 3.266, de 06 de outubro 

de 1999, para dispor sobre a proibição de cobrança do Imposto sobre operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 

ICMS, nas contas de serviços públicos estaduais emitidas para templos de qualquer culto. 

 

Fonte: DORJ 

 

Lei Federal nº 14.203, de 10.9.2021 - Altera a Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, para tornar 

obrigatória a atualização do cadastro dos beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADOS INDICADOS 

 

0055394-26.2019.8.19.0000 

Relator: Des. Luiz Henrique Oliveira Marques 

j. 18/08/2020  p. 23/08/2021 

 

Agravo de Instrumento. Ação de Obrigação de Não Fazer. Decisão agravada que deferiu liminarmente a 

antecipação dos efeitos da tutela determinando que fosse suspensa a exigibilidade da cobrança do seguro 

garantia, seja diretamente da QGSA, seja mediante a abstenção de excussão das Ações QGEP, seja, ainda, 

mediante pagamento direto pelas seguradoras à Petrobras, até o julgamento da Ação Ordinária nº 0471514-

18.2015.8.19.0001, em que se discute o inadimplemento contratual. A agravada prestou caução a incidir sobre 

as denominadas “Ações QGEP” – ações estas que são objeto do instrumento de alienação fiduciária firmado 

em garantia da apólice de seguro. Inadimplência contratual que será decida pelo juízo a quo após a dilação 

probatória, necessária para o deslinde do processo originário. O magistrado de primeiro grau aceitou a caução 

sobre os direitos aquisitivos das ações designadas, ao julgar os embargos de declarações interpostos, 

conforme previsão no art. 835, XII do CPC, mutatis mutandis. Decisão bem fundamentada, não se mostrando 

teratológica, nem tampouco contrária a lei. Aplicação da súmula nº. 59 do TJ/RJ "somente se reforma a decisão 

concessiva ou não da antecipação de tutela, se teratológica, contrária à lei ou à evidente prova dos autos.". 

Adota-se como razões de decidir a fundamentação exposta no Agravo de Instrumento nº 0058493-

04.2019.8.19.0000, ora julgado em conjunto com o presente recurso.Conhecimento e desprovimento do Agravo 

de Instrumento. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Bradesco Saúde é condenada a pagar indenização por transporte aéreo negado 

 

Justiça aceita denúncia contra mãe e filho acusados de matar dubladora em Ipanema 

 

Viúva receberá R$ 50 mil de indenização da Light por descarga elétrica em marido  

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF definirá se extinção de cargo afasta direito à nomeação de aprovado dentro do número 

de vagas 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se o direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro 

do número de vagas previsto em edital de concurso pode ser afastado pela extinção superveniente do cargo 

oferecido ou pelo limite de gastos com pessoal imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF - Lei 

Complementar 101/2000). A matéria será discutida no Recurso Extraordinário (RE) 1316010, que teve 

repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual (Tema 1164). 

 

Direito subjetivo 

 

O recurso foi interposto pelo Município de Belém (PA) contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

(TJ-PA), que reconheceu o direito de um cidadão de ser nomeado para o cargo de soldador, para o qual fora 

aprovado dentro do número de vagas previstas no edital. Segundo o Tribunal, a extinção do cargo por lei 

posterior à homologação do concurso ou o questionamento sobre a necessidade da prévia dotação 

orçamentária, em razão da limitação prevista na da LRF, não afastam o direito subjetivo à nomeação do 

candidato. 

 

Interesse público 

 

No recurso, o município alega que a manutenção da decisão do TJ-PA viola a própria eficiência da 

administração pública, pois obriga a contratação de mão de obra desnecessária. Argumenta, ainda, que, se a 

Súmula 22 do STF permite exonerar servidores que já estejam no exercício de suas funções em caso de 

extinção de cargo durante o estágio probatório, também seria possível deixar de nomeá-los. 

 

Relevância 

 

Em sua manifestação, o presidente do STF, ministro Luiz Fux, destacou a relevância da matéria sob as 

perspectivas econômica, política, social e jurídica. Na sua avaliação, a multiplicidade de recursos 

extraordinários sobre controvérsia idêntica demonstra que a questão ultrapassa os interesses das partes. 

 

Fux ressaltou que o direito subjetivo reconhecido pelo Supremo em precedentes acentua a justa expectativa 

dos candidatos de que o poder público observará as normas previstas no edital, independentemente da troca 

de gestão. A inobservância dessas normas, a seu ver, gera descrédito da população quanto à eficácia, à 

responsabilidade e à transparência das instituições nacionais. 

 

Leia a notícia no site 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472721&ori=1


Ministro Edson Fachin autoriza regime semiaberto a Geddel Vieira Lima 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu progressão para o regime semiaberto 

ao ex-deputado federal Geddel Vieira Lima, condenado pela Segunda Turma da Corte nos autos da Ação Penal 

(AP) 1030. 

 

Ao analisar o pedido de defesa, o ministro verificou que o apenado preencheu os requisitos legais de 

cumprimento de um sexto da pena e de bom comportamento para a progressão, bem como comprovou o 

pagamento da pena de multa no valor R$ 1,7 milhão. 

 

Condenação 

 

Geddel foi condenado pela Segunda Turma, inicialmente, à pena de 14 anos e 10 meses de reclusão e 106 

dias-multa, em regime inicial fechado, pelos crimes de lavagem de dinheiro e associação criminosa. Mas, em 

decisão tomada no mês passado, o colegiado, por maioria, acolheu embargos de declaração da defesa e 

excluiu da condenação o crime de associação criminosa e o pagamento de indenização por danos morais 

coletivos. 

 

Prisão domiciliar 

 

Em julho do ano passado, foi deferido pelo então presidente do STF, ministro Dias Toffoli, pedido de prisão 

domiciliar humanitária a Geddel. Na ocasião, o ministro levou em consideração laudo médico fornecido pela 

Secretaria de Administração Penitenciária da Bahia atestando que o apenado integra o grupo de risco para a 

covid-19, apresentando fragilizado estado de saúde e risco real de morte. 

 

Agora, por meio de petição nos autos, a Procuradoria-Geral da República (PGR), em razão do avanço da 

imunização da população contra a covid-19, requereu a revogação da prisão domiciliar deferida ao ex-

parlamentar. 

 

Cálculo da pena 

 

Diante da decisão da Segunda Turma que alterou a condenação de Geddel, o relator determinou que o juízo da 

2ª Vara de Execuções Penais de Salvador, a quem foi delegada a supervisão da execução, proceda ao cálculo 

dos benefícios previstos na Lei 7.210/1984 (Lei de Execução Penal), com posterior comunicação ao STF. 

 

Em seguida, os autos devem retornar ao relator para que ele analise o pedido de revogação da prisão domiciliar 

formulado pela PGR. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=472793&ori=1
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NOTÍCIAS STJ 

 

Primeira Turma nega aplicação de efeito cascata ao cálculo de proventos de servidores 

aposentados 

 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou a modificação da forma de cálculo dos proventos 

pleiteada por um grupo de 11 servidores aposentados do estado do Ceará, a fim de que uma gratificação por 

tempo de serviço incidisse sobre outras rubricas além do valor do vencimento, gerando o chamado efeito 

cascata. 

 

Por unanimidade, o colegiado considerou que os servidores inativos, por não terem direito adquirido a regime 

jurídico, estão sujeitos aos efeitos da Emenda Constitucional 19/1998 sobre a remuneração do funcionalismo. 

 

Os aposentados impetraram mandado de segurança alegando que, devido à Súmula 359 do Supremo Tribunal 

Federal (STF), o correto seria aplicar ao caso o artigo 37, inciso XIV, da Constituição Federal com a redação 

vigente na época em que implementaram os requisitos para a aposentadoria – a qual permitiria a formação da 

base de cálculo do benefício nos moldes pretendidos –, e não com a redação introduzida pela Emenda 

Constitucional 19/1998. 

 

O Tribunal de Justiça do Ceará (TJCE) denegou o mandado de segurança sob o fundamento de que a EC 

19/1998 proibiu o cômputo ou acúmulo de acréscimos pecuniários recebidos por servidores públicos para fins 

de concessão de acréscimos posteriores. 

 

Não há direito adquirido a regime jurídico 

 

Relator do recurso em mandado de segurança, o ministro do STJ Sérgio Kukina afirmou que o STF, em regime 

de repercussão geral, ao deliberar sobre direito adquirido à forma de cálculo de parcelas incorporadas à 

remuneração, fixou a tese de que não há direito adquirido a regime jurídico, desde que respeitado o princípio 

constitucional da irredutibilidade da remuneração (RE 563.965). 

 

O ministro explicou que o artigo 29 da EC 19/1998 estabelece que mesmo os proventos já vigentes devem se 

ajustar ao novo regramento, de modo que os proventos dos aposentados, no caso analisado, foram abrangidos 

pela limitação. 

 

"Preservada a irredutibilidade dos proventos, como se verifica no caso concreto, não possuem os servidores 

impetrantes direito adquirido a regime jurídico, pelo que também não se acham imunes, como defendem, às 

alterações introduzidas no sistema remuneratório do funcionalismo público pela Emenda Constitucional 

19/1998", concluiu o relator. 



 

Leia a notícia no site 

 

Estelionato cometido pela rede bancária antes da Lei 14.155/2021 deve ser julgado no 

domicílio da vítima 

 

Em razão da aplicabilidade imediata da norma processual nova, a Terceira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) declarou a competência do juízo criminal do Rio de Janeiro – domicílio da vítima – para analisar 

um caso de estelionato praticado mediante depósito de dinheiro na conta bancária dos criminosos. 

 

A decisão – que seguiu o voto da relatora, ministra Laurita Vaz – levou em consideração o artigo 70, parágrafo 

4º, do Código de Processo Penal, introduzido pela Lei 14.155/2021, segundo o qual, nos crimes previstos 

no artigo 171 do Código Penal, quando praticados por meio da rede bancária (mediante depósito ou 

transferência de valores, por exemplo), a competência será definida pelo local do domicílio da vítima. Havendo 

pluralidade de vítimas, a competência deverá ser determinada pela prevenção.  

 

De acordo com os autos, a vítima, moradora do Rio de Janeiro, arrematou uma moto em leilão, por R$ 7 mil, e 

depositou o valor na conta dos investigados – registrada no estado de São Paulo. Com o comprovante do 

depósito em mãos, ela foi até o pátio indicado para a retirada do veículo, e só então descobriu que se tratava de 

um golpe. 

 

Processo ainda está em fase de inquérito 

 

O juízo de Mauá (SP) declinou da competência para as varas criminais do Rio de Janeiro, local de residência 

da vítima. Ao receber os autos, o juízo do Rio suscitou o conflito de competência por entender que, embora a 

legislação processual tenha aplicação imediata, a Lei 14.155/2021 foi publicada depois dos fatos apurados na 

ação, de forma que, em razão do princípio do juiz natural, deveria ser mantida a competência na comarca 

paulista. Conforme assinalou o suscitante do conflito, o juiz natural é aquele com a competência prevista em lei 

anterior ao crime. 

 

Ao declarar a competência do juízo do domicílio da vítima, a ministra Laurita Vaz explicou que a nova lei, como 

norma processual, deve ser aplicada imediatamente, ainda que os fatos tenham sido anteriores à mudança da 

legislação – especialmente porque, no caso dos autos, o processo ainda está em fase de inquérito policial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 



 

Nota técnica do CNJ orienta não ampliar competência de varas de violência doméstica 

 

Nova versão do e-NatJus entra em operação no dia 16 com sistema mais intuitivo 

 

Plano Nacional traz medidas estruturantes para equacionar a judicialização da saúde 

 

Fonte: CNJ 
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Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  


